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Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.

Despacho n.o 757/2006 (2.a série). — Ao abrigo dos artigos 35.o
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, delego no
secretário-geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações, licenciado José dos Santos Cardoso, com a faculdade
de subdelegar, a competência para formular os pedidos de libertação
de créditos e para autorizar os pedidos de autorização de pagamentos
previstos, respectivamente, nos artigos 17.o e 29.o do Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho, relativos às «Transferências» inscritas no
Orçamento do Estado, PIDDAC, a favor do Instituto Nacional de
Aviação Civil, I. P.

O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de Dezembro
de 2005.

3 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Luís A. Fonseca de Almeida.

Obra Social do Ministério das Obras Públicas, I. P.

Despacho n.o 758/2006 (2.a série). — Ao abrigo dos artigos 35.o
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, delego no
secretário-geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações, licenciado José dos Santos Cardoso, com a faculdade
de subdelegar, a competência para formular os pedidos de libertação
de créditos e para autorizar os pedidos de pagamentos previstos, res-
pectivamente, nos artigos 17.o e 29.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de
28 de Julho, relativos às «Transferências» inscritas no Orçamento
do Estado, «Funcionamento», a favor da Obra Social do Ministério
das Obras Públicas, I. P.

O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de Dezembro
de 2005.

28 de Dezembro de 2005. — A Presidente, em regime de substi-
tuição, Maria do Castelo Serrão Lopes Martins Pereira.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Casa Pia de Lisboa, I. P.

Despacho (extracto) n.o 759/2006 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 21 de Dezembro de 2005:

Maria Teresa Gomes Fortes Gomes, Sónia Luísa Gomes Costa Eugé-
nio, Cristina Maria Marques Mendes Brito, Teresa Maria Fernandes
Gomes de Abreu Gonçalves, Duarte José Avelar Montalvão Santos
e Silva, Carla Sofia Ribeiro da Costa Teixeira, Fernanda Serra
Pereira Caldas Melo e João Paulo Barra Ludovino Mota Felí-
cio — nomeados definitivamente, precedendo concurso, para a cate-
goria de assistente administrativo principal, da carreira de assistente
administrativo, do quadro de pessoal da Casa Pia de Lisboa, I. P.
(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

27 de Dezembro de 2005. — A Provedora, Maria Catalina Batalha
Pestana.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.o 760/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
despacho n.o 25 991/2005 (2.a série), publicado no Diário da República
de 16 de Dezembro de 2005, nomeio coordenadora da Unidade de
Compras do Ministério da Saúde a licenciada Maria Júlia Fonseca
Cardoso Neves Murta Ladeira, vogal do conselho de administração
do Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde.

22 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado da Saúde,
Francisco Ventura Ramos.

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta e da Saúde

Despacho n.o 761/2006 (2.a série). — Considerando o disposto
no n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 194/2005, de 7 de Novembro,




